
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Geraldo Resende – UNIÃO/MS
Deputada Federal Silvia Cristina - PP/RO

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº         /2026        
(Do Sr. Geraldo Resende e Da Sra. Sílvia Cristina)

Requer, em aditamento ao REQ nº 94/2026
–  CSAUDE,  a  inclusão  de  convidado  em
audiência pública.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais  (art.  255  do  RICD),  a  inclusão  de

representante  da  Associação  Brasileira  da  Indústria  de  Tecnologia  para  Saúde

(ABIMED), como debatedor na audiência pública para debater o “Setembro Vermelho —

garantia de acesso às informações, ao diagnóstico e às tecnologias para o tratamento

de  doenças  cardiovasculares,  cada  vez  mais  presentes devido ao aumento da

longevidade da população brasileira” (REQ n. 94/2026 - CSAÚDE).
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JUSTIFICATIVA

Em consonância com o objetivo do REQ n. 94/2026 - CSAÚDE, de autoria

de Vossa Excelência,  requeiro  a inclusão de representante da ABIMED -  Associação

Brasileira da Indústria de Tecnologia para Saúde, visando trazer ao conhecimento público

as contribuições da indústria de equipamentos e dispositivos médicos acerca dos avanços

e  do  acesso  a  tecnologias  para  diagnóstico,  tratamento  e  reabilitação  de  pacientes

acometidos  por  doenças  cardiovasculares,  especialmente  as  doenças  estruturais  do

coração (que atingem as válvulas cardíacas).

O segmento de equipamentos e dispositivos médicos é fundamental para

o  setor  da  saúde,  abrangendo  desde  insumos básicos,  como  luvas  e  máscaras,  até

tecnologias  avançadas,  como  equipamentos  de  diagnóstico  por  imagem  e  robôs

cirúrgicos.  Inclui  ainda  soluções  essenciais  para  o  tratamento  de  doenças

cardiovasculares  como  próteses,  stents,  marcapassos  e  cardiodesfibriladores

implantáveis  —,  além de todo o  suporte  tecnológico  necessário  à  hemodinâmica e  à

cardiologia intervencionista.

A ABIMED, entidade que congrega cerca de 180 empresas de diversos

portes e origens de capital, dezenas delas com fábricas instaladas e com produção ativa

no Brasil  e  que representam cerca de 65% do mercado nacional  de equipamentos e

dispositivos médicos, tem como princípios contribuir para a promoção de um ambiente

saudável,  sustentável  e  propício  à  inovação tecnológica  e  à  competitividade de suas

associadas, bem como contribuir para o desenvolvimento do setor de saúde no país à luz

dos preceitos de ética e integridade e com foco no paciente, propiciando à população

brasileira acesso a tecnologias de saúde de alto padrão tecnológico e inovadoras.

Diante  da  importância  do  segmento  para  o  Sistema  Único  de  Saúde

(SUS) e para a saúde suplementar, bem como de seus impactos na qualidade de vida da

população brasileira, no desenvolvimento econômico e na soberania nacional, conto com

o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, Abril de 2026.

Deputado GERALDO RESENDE
UNIÃO/MS

Deputada SILVIA CRISTINA
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)
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